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Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e 

do Adolescente, passa a vigorar com o acréscimo do seguinte artigo 13-A: 

Art. 13-A As unidades públicas e privadas de saúde afixarão 

placas informativas, em locais de fácil visualização, com o 

seguinte conteúdo: “A ENTREGA DE FILHO PARA ADOÇÃO, 

MESMO DURANTE A GRAVIDEZ, NÃO É CRIME. CASO VOCÊ 

QUEIRA FAZÊ-LO, OU CONHEÇA ALGUÉM NESTA 

SITUAÇÃO, PROCURE A VARA DA INFÂNCIA E DA 

JUVENTUDE. ALÉM DE LEGAL, O PROCEDIMENTO É 

SIGILOSO.” 

Parágrafo único - As placas informativas previstas no caput 

devem conter, ainda, endereço e telefone atualizados da Vara 

da Infância e da Juventude da Comarca ou Foro Regional.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Este projeto tem por embasamento o PL 772, de 2017, da Deputada 

Estadual do Estado de São Paulo, Rita Passos, cuja Justificação abaixo 

transcrevemos. 

O abandono infantil é um grande problema da sociedade atual, 

mesmo não sendo um fenômeno recente. Entre as principais causas do abandono 

estão a pobreza, a gravidez na adolescência, a dependência química e a falta de 

planejamento familiar. 

Crianças indefesas e que necessitam de cuidados e amparo são 

privadas da convivência familiar e quando não, são privadas do afeto, das condições 

básicas para sua existência, podendo vir a desenvolver vários problemas psicológicos.  

O que se observa são milhares de crianças de rua espalhadas pelos 

quatro cantos do país; mães que abandonam seus bebês recém-nascidos em latas 

de lixo, jogados nos rios, ou os deixam abandonados nas ruas à mercê da própria 

sorte. Muitas mães, inclusive, fogem do hospital, logo após o parto, deixando o filho. 

Assim sendo, a presente proposição objetiva proteger os nascituros, 

cujas mães encontrem muitas dificuldades para criá-los, para lhes dar uma vida digna.  
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Não se trata, simplesmente, de estimular a doação dessas crianças, 

mas de evitar a realização de aborto ou o abandono. 

Busca-se, com a medida, conscientizar e informar as gestantes de 

que o aborto, o abandono e a venda de crianças são crimes e, caso os pais decidam 

que não tem intenção de permanecer com a criança, não coloquem suas vidas em 

risco e as entreguem para adoção.  

Não há uma estrutura adequada de informação e tratamento nos 

casos em que as mulheres demonstram o desejo de fazer a doação. Seriam 

necessárias campanhas e programas de atendimentos às gestantes ou mães que não 

se sintam em condições de criarem seus filhos, além de um processo de escuta e de 

orientação, por meio de um acompanhamento feito por equipes de psicólogos junto à 

Vara da Infância e da Juventude. 

O Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu artigo 8º, dispõe que 

“as gestantes ou mães que manifestem interesse em entregar seus filhos para adoção 

serão obrigatoriamente encaminhadas à Justiça da Infância e da Juventude”. 

Determina esse diploma legal também que deve ser prestada assistência psicológica 

após tal manifestação. 

A falta de conhecimento sobre a legislação em vigor faz com que 

muitas mulheres, que não pretendem permanecer com as crianças, coloquem suas 

vidas e de seus bebês em risco. 

Segundo a Vara da Infância e da Juventude, o número de mães que 

procuram a Justiça para entregar seus filhos para adoção é muito baixo, 

principalmente pelo desconhecimento de que a entrega é um processo legal. 

Outro ponto importante é acabar com esse preconceito com mães que 

doam seus filhos: dar um filho para a adoção não é crime, mas abandono de incapaz 

é. A partir do momento em que essa situação ficar bem esclarecida, com certeza 

haverá uma diminuição no número de crianças jogadas no lixo e, um aumento no 

número de crianças doadas para famílias que querem muito ter um filho e não podem. 

  



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7341 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10569/2018 

Por todo o exposto, solicitamos o apoio dos nobres Deputados para 

aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, em 11 de julho de 2018. 

Deputado HERCULANO PASSOS 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de castigo físico, de tratamento cruel 

ou degradante e de maus-tratos contra criança ou adolescente serão obrigatoriamente 

comunicados ao Conselho Tutelar da respectiva localidade, sem prejuízo de outras providências 

legais. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014) 

§ 1º As gestantes ou mães que manifestem interesse em entregar seus filhos para 

adoção serão obrigatoriamente encaminhadas, sem constrangimento, à Justiça da Infância e da 

Juventude. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009 transformado em § 1º 

e com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 2º Os serviços de saúde em suas diferentes portas de entrada, os serviços de 

assistência social em seu componente especializado, o Centro de Referência Especializado de 

Assistência Social (Creas) e os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e 

do Adolescente deverão conferir máxima prioridade ao atendimento das crianças na faixa etária 

da primeira infância com suspeita ou confirmação de violência de qualquer natureza, 

formulando projeto terapêutico singular que inclua intervenção em rede e, se necessário, 

acompanhamento domiciliar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
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Art. 14. O Sistema Único de Saúde promoverá programas de assistência médica e 

odontológica para a prevenção das enfermidades que ordinariamente afetam a população 

infantil, e campanhas de educação sanitária para pais, educadores e alunos.  

§ 1º É obrigatória a vacinação das crianças nos casos recomendados pelas 

autoridades sanitárias. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 2º O Sistema Único de Saúde promoverá a atenção à saúde bucal das crianças e 

das gestantes, de forma transversal, integral e intersetorial com as demais linhas de cuidado 

direcionadas à mulher e à criança. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 3º A atenção odontológica à criança terá função educativa protetiva e será 

prestada, inicialmente, antes de o bebê nascer, por meio de aconselhamento pré-natal, e, 

posteriormente, no sexto e no décimo segundo anos de vida, com orientações sobre saúde bucal. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 4º A criança com necessidade de cuidados odontológicos especiais será atendida 

pelo Sistema Único de Saúde. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 5º É obrigatória a aplicação a todas as crianças, nos seus primeiros dezoito meses 

de vida, de protocolo ou outro instrumento construído com a finalidade de facilitar a detecção, 

em consulta pediátrica de acompanhamento da criança, de risco para o seu desenvolvimento 

psíquico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.438, de 26/4/2017, publicada no DOU de 

27/4/2017, em vigor 180 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13438-26-abril-2017-784640-publicacaooriginal-152405-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13438-26-abril-2017-784640-publicacaooriginal-152405-pl.html

